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Pregão Presencial n° 001/2023 
Relatório de Diligências 

Aos cinco dias do mês de abril de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Reginaldo Ap. 
Naves, e os membros da equipe de apoio Lucas Alvarez Tafarello e Luiz Henrique 
dos Santos, para juntada de documentos e elaboração da ata de deliberação acerca 
da rede de estabelecimentos credenciados junto à empresa Le Card Administradora 
de Cartões Ltda, então declarada vencedora do Pregão Presencial n° 001/2023, em 
cumprimento ao item 5.4 do Termo de Referência (pág. 19) do Edital do certame 
em epígrafe. 
A empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda. enviou sua relação de 
credenciados, bem corno os documentos comprobatórios de seu vínculo contratual 
com estabelecimentos, tempestivamente na data de 31/03/2023, através do e-mail 
oficial licitacao@camarapaulinia.sp.gov.br.
Durante a análise, o Pregoeiro julgou pertinente realizar diligências quanto à 
listagem apresentada. Na data de 03/04/2023 e 04/04/2023, o Pregoeiro entrou em 
contato telefônico com as unidades I e II dos Supermercados Jardim dos Calegaris 
Ltda. e a funcionária Ana Célia o informou que as referidas unidades não 
aceitavam os cartões de vale-alimentação da Le Card. 
Na data de 04/04/2023, o Pregoeiro solicitou aos membros da equipe de apoio 
Lucas e Luiz para realizar diligências nos estabelecimentos nos quais não 
conseguiu realizar contato telefônico. Os membros dirigiram-se pessoalmente aos 
estabelecimentos e solicitaram aos funcionários a confirmação do vínculo de 
credenciamento com a então vencedora do certame e constatou-se que: 

1) A Panificadora Vitória — João Aranha, situada no endereço R. Palmeira 
Andrietta Pontes, 175, João Aranha, Paulínia/SP encontrava-se fechada e 
aparentemente abandonada (fl. 1097). Os membros questionaram urna 
transeunte se o referido estabelecimento encontrava em funcionamento, e 
esta informou que não via a padaria aberta há algum tempo; 

2) A Padaria e Pizzaria Bella Maria Ltda., situada na Avenida José Puccinelli, 
50, São José, Paulínia/SP, não tem vínculo com a empresa Le Card. O 
funcionário Abner confirmou que foi oferecido o credenciamento, mas que 
o estabelecimento optou por não aderir; 

3) A funcionária do supermercado Dia Brasil Sociedade Limitada — 390, 
situado na Av. José Paulino, 2279, Morumbi, Paulínia/SP, não soube 
confirmar se a unidade estava credenciada à Le Card Administradora de 
Cartões, visto que não constava na relação de bandeiras aceitas no 
estabelecimento (fl. 1098); 
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4) A empresa Realize Pdv Marketing Ltda (Mercado Fakine — Betel) não está, 
de fato, situada no endereço apresentado: R. Esmeralda Vieira, 231, Bete!, 
Paulínia/SP. O referido logradouro refere-se a um endereço residencial 
comum (fls. 1099 e 1100). Os membros da equipe de apoio não 
conseguiram realizar contato telefônico através do número fornecido pela 
empresa. 

Sendo assim, após as constatações feitas, este Pregoeiro decide pelo 
indeferimento da rede credenciada apresentada pela empresa Le Card 
Administradora de Cartões Ltda. por entender que ela não cumpre integralmente 
às exigências do Item 5.2.1 - Possui o mínimo de 30 (trinta) 
empresas/estabelecimentos credenciados, no Município de Paulínia-SP, sendo 
que, desses 30 (trinta), deverão ser credenciados pelo menos 01 (um) atacadista, 
03 (três) padarias, 03 (três) supermercados, 03 (três) casas de carnes/açougues; 

do Termo de Referência do Edital. 
Portanto, fica desclassificada do Pregão Presencial n° 001/2023 a empresa Le Card 
Administradora de Cartões Ltda e fica agendada para o dia 10/04/2023, às 09h, 
no Plenário da Câmara Municipal de Paulinia, nova sessão pública para 
abertura da documentação das empresas remanescentes. 

Paulínia, 05 de abril de 2023. 

R maldo aves 
Presidente 

Lucas Alvarez o 
Membro 

Luiz Illenri ue dos Santos 
Membro 
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) Ac-eitomos os seguintes 
cartões de débito „de crédito e vades-alimentação: 
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